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RELATÓRIO FINAL 

XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO NO PARANÁ 

“Democracia e Saúde”. 

1 - IDENTIFICAÇÃO:  

Data do evento: 29 e 30 de Março de 2019 

Local da Realização: Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer  

Hora:   Dia 29.03: Das 19hs às 21hs e 30min. 

Dia 30.03: Das 08hs às 12h e das 13hs e 30min. às 17hs e 15min.  

Número de Participantes: 94 

Usuário: 37 

Prestador de Serviço em Saúde: 08 

Trabalhador da Saúde: 16 

Governo: 18 

Convidados: 28 

Propostas Apresentadas: 174 

Propostas Aprovadas: 113 

1.1 - PALESTRANTE: Nissandra Karsten  

1.2 - COMISSÃO ORGANIZADORA:  

a) Dorival Moreira da Silva;  
b) Daniela Aparecida Pollis Brandine;  
c) Diandro Marcio Bombana;  
d) Teomar Roque Jantsch; 
e) Genésio Nilson Franceschi;  
f) Valdecir Lazarotto;  
g) Ursula Erica Boroske; 
h) Sergio Luiz Tavares Junior; 
i) Paula Faquinello; 
j) Marciele Fernanda Pagliari; e 
k) Valdenice dos Santos Souza. 

 
1.3 – RELATORA: Valdenice dos Santos Souza 

 
1.3.1 -  Mesa de Apoio: Dorival Moreira da Silva, Daniela A. P. Brandini e 
Teomar Roque Jantsch  

1.4 - ENTIDADES PROMOTORAS:  Secretaria Municipal de Saúde de Toledo  
e Conselho Municipal de Saúde de Toledo  
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1.5 – MESTRE DE CERIMÔNIA DA ABERTURA OFICIAL: Valderi Geovani 

Muller  

 

RELATÓRIO DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO – 

PARANÁ 

No dia 27 de setembro de 2018, o Conselho Municipal de Saúde, elegeu e 

aprovou os membros da Comissão Organizadora da XV Conferência Municipal 

de Saúde de Toledo, através da Resolução nº 15/2018. À esta comissão coube 

entre outras atividades, definir Regulamento e Regimento da XV Conferência 

Municipal, contendo critérios de participação para a Conferência, de eleição 

dos delegados para a etapa estadual, Eleição dos conselheiros municipais de 

saúde Gestão 2020-2024, definir data, local, temário, conferencista e pauta da 

Conferência Municipal.  

Sendo assim, definiu se a realização da XV conferência para os dias 29 e 30 

de março de 2019, nas dependências do Centro Cultural Ondy Hélio 

Niederauer, cito a Rua Cyro Fernandes do Lago – Vila Pioneira, para atender 

ao disposto nas Leis Federais nº 8.080 de 19 de setembro de 1990 e nº 8.142 

de 28 de dezembro de 1990; tendo como objetivos: I. Avaliar a situação da 

Saúde no município de Toledo; II. Formular e aprovar propostas, fixar e avaliar 

as diretrizes gerais da Política municipal de Saúde, enquanto políticas públicas; 

III. Eleger e homologar os representantes dos (as) usuários (as), trabalhadores 

(as) em saúde e prestadores (as) de serviços em saúde, que irão compor o 

Conselho Municipal de Saúde de Toledo na gestão 2020-2024; IV. Eleger 

delegados do segmento de usuários para a 12ª Conferência estadual de Saúde 

a ser realizada no período de 11 a 13 de junho de 2019, em Curitiba- PR;  V. 

Aprovar as propostas de âmbito regional e estadual resultantes das pré-

conferências a serem encaminhadas para a 12ª Conferência Estadual de 

Saúde. Sua convocação, foi feita pelo Prefeito do município de Toledo por meio 

do Decreto n° nº 452 de 17.12.2018. O Decreto foi publicado em Diário Oficial 

do Município. Dentre seus participantes, 07 (sete) são representantes de 

usuários, 01 (um) representante de Prestadores de serviços, 02 (dois) 
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representantes dos trabalhadores em saúde e 02 (dois)  técnicos do gabinete 

da secretaria de Saúde. Conforme regulamento instituído e aprovado em 

plenária do Conselho de Saúde, para a realização desta conferência realizou-

se sete pré-conferências, nos seguintes bairros: Jd. Panorama, Vila Pioneira, 

Jd. Coopagro, Jd. Porto Alegre, Jd. Filadélfia, Distrito de Novo Sarandi e 

Distrito de Dez de Maio. Participaram dessas pré-conferências 226 (duzentos e 

vinte e seis) pessoas, das quais 109 (cento e nove) se inscreveram como 

delegadas/observadores da XV Conferência, sendo 59 (cinquenta e nove) 

inscrições à delegados no segmento de usuários, 21 (vinte e um) delegados no 

segmento de trabalhadores em saúde, 10 (dez) delegados no segmento de 

prestadores de serviços e  19 (dezenove) delegados indicados pelo Governo. 

Nas pré-conferências foram elaboradas 174 (cento e setenta e quatro) 

propostas que foram levadas à plenária final, nos dias 29 e 30.03.2019. 

 

ATA DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO – PR 

Nos dias vinte e nove e trinta do mês março do ano de dois mil e dezenove, no 

Auditório do Centro Cultural Ondy Hélio Niderauer, situada à Rua Ciro 

Fernandes do Lago, esquina com a Rua Primeiro de Maio, Vila Pioneiro, no 

Município de Toledo - Pr, às dezoito horas foi iniciada a XV Conferência 

Municipal de Saúde com o credenciamento dos delegados e demais 

participantes. Estiveram presentes nesta conferência o Conselho Municipal de 

Saúde, os Representantes das diversas Secretarias, do Gabinete do Prefeito, 

representantes do legislativo, Promotoria de Justiça, Ouvidoria do SUS 

Regional e Municipal, Usuários da Saúde, Representantes de Igrejas, 

Associações, como também os Profissionais da Secretaria Municipal de Saúde 

e outros interessados, conforme lista de presença que segue em anexo. O 

Mestre de Cerimônia, Valderi Geovani Muller, abriu a Conferência, dizendo o 

seguinte:  “Boa noite, senhoras e senhores. É com satisfação que o município 

de Toledo, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde, Gestão 2018-

2019 e a Secretaria Municipal de Saúde, os recebem neste dia para debater a 

Política Municipal de Saúde na XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DE TOLEDO com o tema “Democracia e Saúde”. Na sequência, é realizado 

uma apresentação cultural com crianças da Baillare Escola de Dança, 

comandadas pela Professora Luciana. Após a brilhante apresentação, se inicia 

os trabalhos do dia convidando para fazerem parte da mesa de honra, as 

seguintes autoridades: o Prefeito do Município de Toledo, Excelentíssimo Sr. 

Lucio De Marchi; o Promotor de Justiça, Excelentíssimo Sr.Dr. José Roberto 

Moreira; representando a Câmara de Vereadores de Toledo, a Srª vereadora, 

Olinda Fiorentin; o Diretor da 20ª Regional de Saúde, o Ilustríssimo Sr. Alberi 

Locatelli; a Secretária de Saúde de Toledo, a Ilustríssima Sra. Denise Liell; o 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Coordenador da XV Conferência 

Municipal de Saúde, o Senhor Dorival Moreira da Silva; e a Conferencista da 

noite, a Senhora Nissandra Karsten. Após a composição da mesa, fez a 

saudação as demais autoridades presentes, além dos Conselheiros Municipais 

de Saúde, Diretores da Saúde, Coordenadores, Servidores Municipais, 

Imprensa e a comunidade presente, e todos foram convidados a se 

posicionarem para entoarmos o Hino Nacional Brasileiro. Antes de chamar as 

autoridades para se manifestarem, o Senhor Valderi, mestre de cerimônia, fez 

a leitura de um breve histórico das Conferências de Saúde no município:  “A XV 

Conferência Municipal de Saúde convocada pelo Decreto nº. 452, de 17 de 

dezembro de 2018, e seu regimento interno foi aprovado na reunião 

extraordinária do pleno do Conselho municipal de Saúde, realizada em 19 de 

março de 2019. Esta conferência é a etapa municipal preparatória para a 16ª 

Conferência Nacional de Saúde, cujo tema é “Democracia e Saúde”. As 

Conferências de Saúde são espaços democráticos para a construção de 

políticas públicas de saúde. Com a participação de toda a sociedade civil 

organizada e representantes do governo, o amplo fórum de debates é 

organizado com a finalidade de avaliar, planejar e fixar ações e diretrizes que 

melhorem a qualidade dos serviços de saúde pública, proporcionando melhor 

qualidade de vida para toda a população. O Município de Toledo, ao longo dos 

anos, após a instituição da Lei 8.142/90, que dispõe sobre a participação 

social, vem realizando suas Conferências Municipais de Saúde, através da 



 

6 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

Rua: Carmelita Nodari, esq. Primo Fachini nº 132, Bairro Jardim Gisella – Toledo – Paraná – Brasil  
Cep 85905-562 (45) 3378-8650 

 

mobilização da população para o exercício do Controle Social do Sistema 

Único de Saúde (SUS). “Já estamos em nossa XV edição e podemos afirmar 

que este é um espaço de extrema importância para a construção e 

consolidação de um sistema único com participação de todos”. Na sequência 

foram chamados a fazer uso da palavra, a Secretária de Saúde Denise Liell, o 

promotor de justiça José Roberto Moreira, o Diretor da 20ª Regional de Saúde 

Alberi Locatelli, o prefeito Lucio de Marchi e por fim, o Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde e Coordenador da XV Conferência Municipal de Saúde, o 

Senhor Dorival Moreira da Silva, declarou a abertura oficial da XV Conferência 

Municipal de Saúde de Toledo. Com a fala do Senhor Dorival, desfez-se a 

mesa de honra, sendo solicitada que a conferencista permanece na mesa e os 

demais sentam-se na primeira fileira do auditório. O mestre de cerimônia, fez a 

leitura do currículo da conferencista (Nissandra tem histórico no setor de saúde 

pública, aos 17 anos prestou vestibular para o Curso de Farmácia na UNIPAR 

Campus de Umuarama, onde formou-se em 1998 sendo agraciada com o título 

de melhor aluna do curso de Farmácia.Além disso, Nissandra também foi 

presidente do Conselho dos Secretários Municipais de Saúde da 20ª Regional 

de Saúde de Toledo e vice-presidente do COSEMS-PR (Conselho dos 

Secretários Municipais de Saúde do Paraná) de 2014-2015. Membro da 

Câmara Técnica de Atenção à Saúde da Comissão Intergestores Bipartite do 

Paraná, também ocupou a Secretaria Extraordinária de Planejamento e 

Programação da Região Sul do CONASEMS (Conselho Nacional dos 

Secretários Municipais de Saúde), onde integrou o Núcleo de Assistência 

Farmacêutica, superintendente do Hospital Bom Jesus e Diretora da 20ª 

Regional de Saúde), a quem na sequência passou a palavra, para proferir a 

palestra intitulada “DEMOCRACIA E SAÚDE”. Nissandra usou como base da 

sua fala, a cartilha dos Direitos e Deveres dos Usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS. Após sua palestra, o Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde e Coordenador da XV Conferência Municipal de Saúde, agradeceu a 

sua colaboração e em manifestação de agradecimento chamou a Secretária de 

Saúde Denise Liell, para fazer a entrega de um “mimo”, que tratava de um 
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trabalho artesanal construído pelos pacientes atendidos no CAPS II e CAPS 

AD. Neste momento se encerrou os trabalhos desse dia, agradecendo a 

participação de todos e convidando-os para estarem as oito horas do dia 

seguinte para a continuidade da conferência. No dia trinta (30) de março, as 

oito horas houve o credenciamento e registro em lista de presença dos 

delegados  e demais participantes com o café da manhã. As nove horas, o 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Coordenador da XV Conferência 

Municipal de Saúde fez a abertura dos trabalhos com as boas vindas de todos, 

e em seguida, chamou a mesa Valdenice dos Santos Souza para fazer a leitura 

do Regimento da XV Conferência Municipal de Saúde, aprovado através da 

Resolução Nº 003/2019-CMS, em reunião extraordinária do pleno do Conselho 

municipal de Saúde, realizada em 19 de março de 2019, onde o Conselho 

Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 

28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 2.094 de 26 de março de 2012 e 

pela Resolução do CNS nº 453/2012, resolveu:  Art. 1º- Aprovar o Regimento 

da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo – 2019. Esta resolução foi 

publicada no órgão oficial do município de nº 2.271 (dois mil duzentos e setenta 

e um) na página (37) trinta e sete. 

REGIMENTO INTERNO DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TOLEDO-PR 

Art. 1º - Este regimento interno da XV Conferência Municipal de Saúde de 

Toledo-PR – CMS, tem como finalidade definir a organização dos trabalhos, 

considerando as deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, 

deliberara através da Resolução nº 003/2019 e publicadas no Diário Oficial do 

Município Edição nº 2.271 de 2019, página 37. 

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TOLEDO 
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Art. 2º - A XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR convocada pelo 

Decreto Municipal nº 452 de 17.12.2018, presidida pelo Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde e coordenada pela Comissão Organizadora da 

XV Conferencia Municipal de Saúde de Toledo, têm como objetivos: 

I. Avaliar a situação da Saúde no município de Toledo; 

II. Formular e aprovar propostas, fixar e avaliar as diretrizes gerais da Política 

Municipal de Saúde, enquanto políticas públicas; 

III. Eleger e homologar os representantes dos (as) usuários (as), trabalhadores 

(as) em saúde e prestadores (as) de serviços em saúde, que irão compor o 

Conselho Municipal de Saúde de Toledo na gestão 2020-2024; 

IV. Homologar os representantes governamentais, municipais e estaduais 

indicados, que irão compor o Conselho Municipal de Saúde de Toledo na 

gestão 2020-2024; 

V. Eleger delegados do segmento de usuários para a 12ª Conferência Estadual 

de Saúde a ser realizada em 2019 na data 11 a 13 de Junho, em Curitiba- PR; 

VI. Aprovar as propostas de âmbito regional e estadual resultantes das pré-

conferências a serem encaminhadas para a 12ª Conferência Estadual de 

Saúde. 

Capítulo II 

DA REALIZAÇÃO 

Art. 3º - A XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo-PR será realizada no 

período de 29 a 30 de Março de 2019 no Centro Cultural Ondy Hélio 

Niederauer. 

§ 1º Será assegurada a paridade dos Delegados representantes dos 

usuários em relação ao conjunto dos Delegados dos demais segmentos – 

trabalhadores, gestores e prestadores de serviço, conforme a Lei nº. 8.142/90 e 

a Resolução CNS nº. 453/2012. 
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§ 2º Como resultado da XV Conferência Municipal de Saúde, será 

elaborado Relatório Final destacando-se, entre as diretrizes aprovadas, as que 

subsidiarão a política municipal de saúde, assim como destaque nas 

proposições de âmbito estadual e nacional se for o caso. 

Art. 4º - A realização da XV Conferência Municipal de Saúde será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal 

de Saúde. 

Capítulo III 

DO TEMA 

Art. 5º - Nos termos deste Regimento a XV Conferência Municipal de Saúde 

terá como tema central: “Democracia e Saúde”, com os seguintes eixos: 

Saúde como Direito, Consolidação do SUS e Financiamento. 

Capítulo IV 

DA REALIZAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º - Os trabalhos da XV Conferência Municipal de Saúde seguirão a 

seguinte programação: 

29 de Março de 2019: 

§ 18h00 às 19h30 – Credenciamento dos (as) Delegados (as); 

§ 18h00 às 19h30 – Inscrições de Observadores (as) e Convidados (as); 

§ 19h30 – Apresentação Cultural 

§ 19h45h – Abertura Oficial 

§ 20h às 21h00 – Palestra Magna com o tema central Democracia e Saúde 

§ 21h00 às 21h30 – Debates 

§ 21h30 – Encerramento 

 

30 de Março de 2019 
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§ 08h00 às 09h00 – Credenciamento dos (as) Delegados (as); 

§ 08h00 às 09h00 – Inscrições de Observadores (as); 

§ 08h00 às 09h00 – Coffee Break 

§ 09h00 – Inicio dos Trabalhos 

§ 09h15 – Leitura do Regimento Interno da XV Conferência Municipal de Saúde 

de Toledo 

§ 09h30 às 12h – Leitura e Aprovação das Propostas e Moções 

§ 12h às 13h30 – Almoço; 

§ 13h30 – Retorno as Atividades ; 

§ 13h30 às 14h30 – Continuação Leitura e Aprovação das Propostas e 

Moções; 

§ 14h30 – Eleição dos (as) Delegados (as) para a 12ª Conferência Estadual de 

Saúde. 

§ 15h às 15h15 – Coffee Break. 

§ 15h15 – Eleição dos Conselheiros para compor o CMS Toledo Gestão 2020 a 

2024; 

§ 16h – Continuação da Plenária final, homologação dos conselheiros para 

compor o CMS Toledo Gestão 2020 a 2024, homologação dos (as) delegados 

(as) para a 12ª Conferência Estadual de Saúde e encerramento. 

§ 16h30 – Encerramento 

Art. 7º - O credenciamento obrigatório dos observadores, convidados e 

delegados será feito das 18hs às 19hs30min do dia 29/03/2019 e das 08hs às 

09hs do dia 30/03/2019. 

§ 1º – O credenciamento de observadores respeitará o horário acima 

estabelecido, sendo o mesmo por ordem de chegada. 
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§ 2º – As informações sobre a XV Conferência Municipal de Saúde poderão 

ser obtidas previamente, com o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo que nos dias da conferência, com a comissão 

organizadora. 

Art. 8º - O tema da XV Conferência Municipal de Saúde será apresentado por 

palestrante, no dia 29.03.2019, que terá o prazo de até 60 minutos para 

exposição seguidos de questionamentos e debates pela plenária. 

Art. 9º - Após o debate, encerra-se os trabalhos, sendo os mesmos retomados 

no dia 30.03.2019 às 8hs com credenciamento dos(as) delegados(as), 

conforme programação. 

Art. 10º - A coordenação dos trabalhos da XV Conferência Municipal de Saúde 

será dirigida por membros da comissão organizadora desta conferência, 

instituída conforme parágrafo único do artigo 1º, do Decreto 452/2018. 

Art. 11º - Poderão participar da XV Conferência Municipal de Saúde, as 

pessoas inscritas na condição de: 

I. Delegados Natos - conselheiros municipais de saúde gestão 2018-2019, 

inscritos conforme  § 2º do art. 4º do regulamento; 

II. Delegados e Suplentes - previamente inscritos conforme regulamento; 

III. Convidados e observadores. 

Parágrafo Único - Serão delegados da XV Conferência Municipal de Saúde, 

representantes dos: usuários, trabalhadores em saúde, instituições prestadoras 

de serviços e governo. 

Art. 12º - Os delegados participarão da XV Conferência Municipal de Saúde 

com direito a voz e voto, os demais participantes terão direito à voz, conforme 

disposto no § 1º do art. 3º  do Regulamento. 

§ 1º - Todos os membros da XV Conferência Municipal de Saúde terão direito a 

se manifestar, por escrito ou verbalmente, durante o debate. 
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§ 2º - Os delegados serão identificados, nos períodos de votação, por seu 

crachá. Na hipótese de extravio, não será fornecido 2ª via. 

Art. 13º - A XV Conferência Municipal de Saúde poderá ser formada por até 

300 delegados, distribuídos da seguinte forma: 

I. Representantes de Usuários totalizando 50% dos delegados, sendo até 

150 pessoas; 

II. Trabalhadores em Saúde totalizando 25%  dos delegados, sendo até 75 

pessoas; 

III. Prestadores de Serviços totalizando 12,5% dos delegados, sendo até 38 

pessoas; 

IV. Representantes Governamentais totalizando 12,5% dos delegados, sendo 

até 37 pessoas; 

Parágrafo único: Em caso do número de delegados não atingir as vagas 

disponibilizadas os suplentes tornar-se-ão delegados automaticamente até 

completar o percentual destinado a cada segmento, porém se mesmo assim o 

número de delegados não atingir o que prevê o caput do Art. 13º, a plenária 

final da XV Conferencia Municipal de Saúde ocorrerá com qualquer 

composição. 

Capítulo V 

DA PLENÁRIA FINAL 

Art. 14º - A Plenária Final terá por objetivos: 

I. Apreciar e votar as propostas apresentadas nas pré-conferências; 

II. Apreciar e votar as moções apresentadas na conferência, com no mínimo 

20% de assinaturas dos presentes; 

III. Eleger e homologar os Conselheiros Municipais de Saúde para a gestão 

2020-2024; 

IV. Eleger e homologar os delegados do segmento de usuários para a 12ª 

Conferência Estadual de Saúde; 
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Art. 15º - Na Plenária Final os delegados terão direito a voz e voto, e os 

demais terão direito apenas a voz. 

Art. 16º - A mesa da Plenária Final será composta por: 

I. Coordenador; 

II. Vice-Coordenador; 

III. Secretário Geral; 

IV. Relator. 

§ 1º - A mesa da plenária será presidida pelo Coordenador que procederá a 

leitura das propostas, previamente encaminhadas, assegurando-se aos 

delegados e participantes da plenária, o direito de solicitar destaque de 

qualquer proposta. 

§ 2º - As propostas que não tiverem destaques serão consideradas aprovadas 

por unanimidade. 

§ 3º - Os destaques para as alterações de redação das propostas, deverão ser 

encaminhados somente por escrito à mesa coordenadora, que as submeterão 

a apreciação, por ordem de chegada. 

§ 4º - Os propositores de destaques terão 02 (dois) minutos, no máximo, para 

defesa e com direito a manifestação contrária de 02 (dois) minutos, e será 

permitida réplica por 01 (um) minuto e tréplica por 01 (um) minuto. 

§ 5º - Havendo mais de um destaque na mesma proposta, os propositores de 

destaque poderão se reunir para elaborar nova redação encaminhando à mesa 

por escrito. 

§ 6º - A aprovação das propostas ou moções se dará por maioria simples dos 

votos dos delegados presentes, através do crachá. 

§ 7º - Durante o período de votação, estará vetada a manifestação por 

questões de ordem, de esclarecimento ou de encaminhamento. 
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Art. 17º - Encerrada a fase de apreciação e votação das propostas, serão 

apresentadas as moções uma a uma, para apreciação e votação. 

§ único - As moções deverão ser apresentadas por escrito à mesa 

coordenadora, assinada por no mínimo 20% da plenária, não cabendo 

alteração, somente apreciação e votação. 

Art. 18º - As intervenções em plenária, exceto no período de votação, terão 

precedência na seguinte ordem: 

I. Questão de Ordem; 

II. Questão de Esclarecimento; 

III. Questão de Encaminhamento. 

Art. 19º - Os casos omissos na Plenária Final serão apreciados pela Comissão 

Organizadora da Conferência, não cabendo recurso contra a decisão da 

comissão. 

CAPÍTULO VI 

DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

GESTÃO 2020-2024 

Art. 20º - Conforme o Regulamento da XV Conferência Municipal de Saúde 

(Capítulo V, art. 22, Inc II), no dia 30 de março de 2019 haverá uma mesa de 

inscrições das 09h00min às 12h00min para os candidatos a Conselheiros 

Municipais de Saúde, nos segmentos: usuários, trabalhadores em saúde e 

prestadores de serviços. 

Art. 21º - A eleição dos candidatos a Conselheiros Municipais de Saúde será 

organizada da seguinte forma: 

I. Eleição no segmento de Usuários, de acordo com os seguintes sub-

segmentos inscritos previamente na XV Conferência Municipal de Saúde, 

sendo 10 (dez) representantes titulares e 10 (dez) suplentes; 
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II. Trabalhadores em saúde, de acordo com os seguintes sub-segmentos 

inscritos previamente na XV Conferência Municipal de Saúde sendo 05 

(cinco) representantes titulares e 05 (cinco) suplentes; 

III. Prestadores de serviços em saúde, inscritos previamente na XV 

Conferência Municipal de Saúde sendo 03 (três) representantes titulares e 

03 (três) suplentes; 

IV. Representante do governo, os representantes do Município e do Estado 

serão indicados pelos respectivos Órgãos - sendo 01 (um) representante 

titular e 01 (um) suplente, para cada Órgão; 

§ 1º - Para a eleição do segmento de usuários serão considerados eleitos 

como titulares e suplentes os 20 candidatos mais votados em ordem 

decrescente. 

§ 2º - Havendo empates, será utilizado o critério geracional; 

§ 3º - A representatividade paritária ficará composta por: 

I. Usuários: 50% - 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes; 

II. Trabalhadores em saúde: 25% - 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) 

suplentes; 

III. Prestadores de serviços em saúde: 12,5% - 03 (três) titulares e 03 (três) 

suplentes; 

IV. Representantes governamentais: 12,5% - 02 (dois) titulares e 02 (dois) 

suplentes. 

§ 4º - As pessoas em cargo comissionado no poder público não podem ser 

representantes dos usuários e dos trabalhadores em saúde no Conselho 

Municipal de Saúde. 

§ 5º - As pessoas interessadas nas vagas de Conselheiros Municipais de 

Saúde para os segmentos de usuários, e de trabalhadores em saúde devem 

candidatar-se somente para seus respectivos segmentos. 
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Art. 22º - Nas plenárias de eleição dos conselheiros, será concedido ao 

candidato 30 segundos para pronunciamento, por segmento, sendo procedida 

a seguir a eleição, contando os votos dos delegados. 

Art. 23º -   O processo eleitoral será presidido pela Comissão Eleitoral 

instituída pela resolução nº 02 de 19 de Março de 2019. 

CAPITULO VII 

DA ELEIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS DELEGADOS DO SEGMENTO 

USUÁRIOS PARA PARTICIPAÇÃO 12º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Art. 24º - A Plenária Final deverá eleger e homologar os 10  Delegados do 

segmento usuários sendo compostos por 5 titulares e 5 suplentes que 

participarão da Conferência Estadual de Saúde, conforme o número de vagas 

estabelecidas pela Comissão Organizadora da etapa estadual. 

§ 1º - No dia 30 de março de 2019 no horário das 09h00min às 12h00min 

haverá uma mesa de inscrições para os delegados do segmento de usuários 

interessados em participar da 12ª Conferência Estadual de Saúde. 

§ 2º - O segmento de usuários elegerá seus próprios delegados para a Etapa 

Estadual durante a Plenária Final, antes do encerramento da XV Conferência 

Municipal de Saúde de Toledo-PR, devendo ser incluídos seus nomes 

completos, além de informado endereço e contatos para o Conselho Municipal 

de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, e incluídos no Relatório Final da 

XV Conferência. 

§ 3º Serão considerados eleitos os candidatos mais votados dentro do número 

de vagas estabelecidas pela Comissão Organizadora da etapa estadual, a 

serem divulgadas no dia da XV Conferência Municipal de Saúde; 

§ 4º Se não houver número de candidatos inscritos superior ao número de 

vagas ofertadas, os candidatos inscritos serão automaticamente considerados 

eleitos; 
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§ 5º Os delegados dos segmentos de Trabalhadores em Saúde e Prestadores 

de Saúde serão eleitos em plenária específica realizada pela 20ª Regional de 

Saúde,  no dia 17 de Abril de 2019 na sede da 20ª Regional de Saúde. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25º - Serão fornecidos certificados aos delegados que participarem da XV 

Conferência Municipal de Saúde, no total de carga horária de 12 horas. 

§ Único - Aos demais participantes será fornecida declaração de participação, 

mediante solicitação ao Conselho Municipal de Saúde – CMS após a 

Conferencia. 

Art. 26º - Sempre que houver descumprimento do presente Regimento Interno, 

assegura-se aos delegados e demais participantes o direito de levantar 

questões de ordem. 

Art. 27º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 

e/ou Comissão Eleitoral, sendo estas soberanas. 

Art. 28º - O presente Regimento Interno aprovado em Plenária do Conselho 

Municipal de Saúde em reunião extraordinária entrará em vigor na data de sua 

publicação em órgão oficial do município. 

Art. 29º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Após a leitura do Regimento, o coordenador da mesa, Dorival Moreira da Silva, 

informou a plenária sobre a mesa de inscrição para os interessados à participar 

da 12ª Conferência Estadual de Saúde, dentro de segmento de usuários, que 

será realizada no período de 11(onze)  à 13 (treze) de junho de dois mil e 

dezenove, na cidade de Curitiba – Paraná, e também as inscrições para os 
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candidatos ao processo eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, 

gestão 2020 – 2024, ambas estarão abertas no horário das nove horas às doze 

horas. Informou ainda que a plenária para escolha dos delegados à 

participarem da Conferência Estadual, no segmento dos trabalhadores em 

saúde e prestadores de serviços de saúde no SUS, será realizada no dia 17 

(dezessete) de abril, a partir das oito horas e trinta minutos na sede da 20ª 

Regional de Saúde de Toledo, sob a responsabilidade da Técnica Vânia 

Frigotto. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Coordenador da mesa, 

solicitou que a Valdenice dos Santos Souza, membro da mesa, inicia-se o 

processo de leitura das propostas, para analise e votação. Valdenice, fez o 

esclarecimento sobre a condução da mesa e o processo de votação das 

propostas, conforme descrito no regimento da XV Conferência Municipal de 

Saúde de Toledo, e assim iniciou a leitura das mesmas. Ao meio dia fez-se o 

intervalo para o almoço, que foi disponibilizado para os delegados, sendo o 

mesmo servido pela Cozinha Social do município no restaurante popular do 

Jardim Paulista. As treze horas e trinta minutos, foram retomados os trabalhos 

pela mesa, onde inicialmente, foi deliberado pela comissão organizadora, a 

prorrogação de prazo para as inscrições aos candidatos ao Conselho Municipal 

de Saúde, tendo em vista a baixa adesão dos participantes. Sendo assim deu-

se o prazo de mais uma hora, ou seja, encerrando as quatorze horas e trinta 

minutos. Dando prosseguimento, foram lidas as demais propostas, e ao final 

das 174 (cento e setenta e quatro) propostas apresentadas à plenária final, 

obtivemos como resultado o total de 113 (cento e treze) propostas aprovadas. 

Excluídas foram 50 (cinquenta), excluídas por aglutinação 11 (onze), 

aprovadas com nova redação 24 (vinte e quatro) e 89 (oitenta e nove) 

aprovadas sem qualquer destaque. Segue quadro das propostas trabalhadas 

na plenária final da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo.    

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS À XV CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO – PARANÁ, PARA VOTAÇÃO. 

Nº de Propostas Apresentadas Resultado da 
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ordem votação pela 
plenária 

1 
Exigir que as UBS sejam transformadas em 

Estratégias Saúde da Família.  

1,2,3,4,5 – 

AGLUTINADAS 

E APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (1, 2, 3, 4 e 5): Aumentar o número de equipes ESF/UBS, 

de acordo com o número de habitantes do Município, disponibilizando um 

aumento do número de atendimentos (médicos, Ginecologista, pediatra, saúde 

da família, clínico geral, enfermeiro, ACS, vacina) visto que Toledo aumentou 

muito sua população.  

2 

 

Criar mais equipes de saúde para que tenham uma 

disponibilidade maior de vagas para atender toda a 

população de forma igualitária.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

01 

3 

 

 Criar o numero de equipes de estratégia da saúde 

da família de acordo com o numero de habitantes 

do município de Toledo  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

01 

4 
Construção de novas unidades de saúde da família 

no Bairro Pioneira e Jardim da Mata.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

01 

5 

Aumentar o numero de equipes ESF/UBS 

disponibilizando assim um aumento do numero de 

atendimentos (medico, enfermeira, ACS, vacina) 

visto que Toledo aumentou muito sua população.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

01 

6 
Implantar no mínimo mais 3 (três) equipes do 

NASF ( Núcleo de Assistência a Família) 
APROVADA 

7 Ampliação das equipes do Nasf no município. SUPRIMIDA 

8 

Solicitar mais repasses do Governo Federal e 

Estadual de recursos para investimentos à saúde 

dos municípios. 

APROVADA 
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9 
Organização dos três níveis de financiamento 

Município, Estado União, consolidando o repasse. 
APROVADA 

10 
Cumprimento do financiamento da EC29 nas três 
estâncias. 

SUPRIMIDA 

11 

Que os recursos oriundos das esferas federal e 

estadual sejam aplicados na saúde da população 

municipal e não apenas em questões estrutural. 

APROVADA 

12 

Retornar para o SUS o percentual sobre as 

receitas correntes brutas, inclusive num patamar 

superior a 10%. 

APROVADA 

13 
Reajuste da tabela do SUS, melhoria da estrutura 

e condições de trabalho no Município. 
APROVADA 

14 

Elaborar uma proposta financiamento em que o 
governo estadual e municipal passe esses 
recursos com maior transparência. 

APROVADA 

15 
Todo novo tributo municipal deveria ser 

parcialmente destinado a saúde e educação 

APROVADA 
COM NOVA 
REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO(15): Todo Tributo (imposto) pelo município deve ser 
justificado e definido parcialmente para a saúde e a educação para que se 
atinja no planejamento de longo prazo o/os indicadores de saúde preconizados 
pela OMS e afins. 

16 Utilizar o ISSQ do município destinado para saúde SUPRIMIDA 

17 
 Financiamentos alternativos para substituir o 
congelamento previsto ate 2036. 

APROVADA 

18 
Criação de uma comissão de avaliação dos gastos 

do SUS no município 
APROVADA 

19 

As fontes de recursos que são criadas para aplicar 

na saúde, que não sejam destinadas para outras 

áreas.(Ex. CPMF que era para a saúde e foi 

desviada para outras áreas). 

APROVADA 

20 

Alterar a modalidade de verbas “carimbadas” que 

somente podem ser utilizadas para o fim 

especifico, com possibilidade de mudanças 

conforme for a prioridade. 

APROVADA 
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21 Diminuir as filas de Especialidades. 

21, 28, 37, 75 

AGLUTINADAS 

E APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (21, 28, 37 e 75):Diminuir as filas de Especialidades com 

contratação de mais médicos especialistas, inclusive geriatra.  

22 

Dar atenção especial a fila de espera para os 

idosos (ex pagamento de 3 raio x em clinica 

particular). 

SUPRIMIDA 

23 

Disponibilizar para a população a lista de espera 

para consulta e tratamento com clinicas e 

profissionais especializados (SADT) 

APROVADA 

24 
Contratar mais médicos, psiquiatras e psicólogos 

para ambulatório da saúde mental. 

24,25,38 

AGLUTINADAS 

E APROVADAS 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (24, 25 e 38):Contratar mais profissionais para a Rede de 
Saúde Mental: psiquiatras, psicólogos, assistente social, Terapeuta 
Ocupacional, enfermeiros e técnicos de enfermagem.  

25 

Contratação de mais profissionais de saúde para 

atender as demandas de pacientes de saúde 

mental (terapeuta ocupacional, psiquiatras e 

psicólogos)  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

24 

26 
Contratação de mais um profissional assistente 

social para o PAM (mine) 
APROVADA 

27 
Ampliação no quadro de funcionários para melhor 
atendimento a população 

SUPRIMIDA 

28 
Contratação de médicos e comprometimento na 

área de especialidades.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 
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21  

29 
Garantir profissionais de Assistente Social para 

cada UBS/ESF do município. 
APROVADA 

30 

Destinar para o Distrito de Novo Sarandi mais 
profissionais para especialidades de Fono, 
Psicólogo. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (30):Aumentar/Contratar profissionais de fonoaudiologia, 
priorizando se possível atendimento mais próximo do local de moradia do 
usuário 

31 
Melhorar políticas publicas do interior em relação a 
falta de profissionais para os atendimentos. 

APROVADA 
COM NOVA 
REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (31):Mudanças no estatuto e nas leis municipais dos 
servidores públicos para que não seja permitida a falta de profissionais da 
saúde no município de Toledo. 

32 
Falta de profissionais da área da odontologia nas 
unidades do interior. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (32):Proporcionar atendimento odontológico em todas as 
UBS/ESF 

33 

Atender a população através de serviços 
odontológicos, ofertando os serviços na unidade de 
Dez de Maio. 

SUPRIMIDA 

34 
Necessidade de ACS nas unidades do interior. APROVADA 

35 

Necessidade de um profissional de saúde para 
realizar atendimento de 8 horas de segunda a  
sexta. 

APROVADA 

36 
Qualificar o atendimento através do maior numero 
de profissionais na unidade neste território. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (36):Proporcionar capacitação continuada a todos os 
profissionais vinculados aos serviços de saúde com foco aos seguintes itens: 
assistência farmacêutica, humanização do atendimento, atendimento a 
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pessoas estrangeiras, a pessoas com deficiências, crianças, adolescentes, e 
pessoas com ideação ou tentativa de suicídio. 

37 
Disponibilizar profissionais geriatras no município.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

21 

38 
Ampliar a carga horária dos profissionais médicos 

que atendem no departamento de saúde mental  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

24 

39 
É preciso aumentar o atendimento medico no 
território (pediatra, clinico, gineco). SUPRIMIDA 

40 
Ampliar dentro das UBS atendimento de psicologia 

e Assistência Social 
SUPRIMIDA 

41 

Fortalecimento da Academia da Saúde para que 

possamos executar ações de prevenção em 

saúde. 

APROVADA 

42 

Criar uma academia de saúde com ambiente 

amplo e que contemple os profissionais para 

orientação e acompanhamento dos pacientes da 

abrangência: Panorama, Panorama II, Belo 

Horizonte e Cezar Parque sendo que a mesma 

tenha todos os equipamentos relacionados a 

saúde como: esteiras, bicicletas, estação de 

musculação, barra de peso, flexor, puxador de 

frente, alteres, colchonetes, tatames e 

computadores. 

APROVADA 

43 

Criação de academia de idosos, onde nesta 
contemple educador físico, fisioterapeuta 
nutricionista e outros profissionais. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (43):Criação de academia de idosos, onde nesta contemple 
educador físico, fisioterapeuta nutricionista e terapeuta ocupacional. 

44  Preparar os profissionais de Saúde, por meio de SUPRIMIDA 
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capacitação continuada para atender os usuários 

nas suas diferenças. 

45 
Garantir capacitação continuada para todos os 

profissionais da saúde  
SUPRIMIDA 

46 
Garantir capacitação aos servidores da secretaria 

de saúde 
SUPRIMIDA 

47 

Curso de capacitação para as equipes dos 

serviços de saúde para os atendimentos as 

pessoas com deficiência e estrangeiros 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (47):Curso de capacitação para as equipes dos serviços de 
saúde para os atendimentos as pessoas com deficiência e estrangeiros, no que 
se refere a interprete de libras, manuseio de cadeiras de rodas, bengalas e 
outros. 

48 Capacitação continuada dos servidores de saúde SUPRIMIDA 

49 

Qualificar as recepção das UBS/ESF a fim de 

proporcionar um atendimento mais humanizado 

aos pacientes 

SUPRIMIDA 

50 

Capacitar todos os profissionais da saúde 

envolvidos na assistência farmacêutica no 

município de Toledo sobre componente 

especializado da assistência farmacêutica da 

SESA/PR 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (50):Capacitar todos os profissionais da saúde envolvidos 
na assistência farmacêutica no município de Toledo e do Consórcio 
(CISCOPAR) sobre componente especializado da assistência farmacêutica da 
SESA/PR 

51 

E que haja profissionais qualificados para 

atendimentos as pessoas com deficiência e 

necessidades especiais, especialmente crianças e 

adolescentes (ex. dentistas) 

APROVADA 

52 
Qualificação dos profissionais de saúde das 
unidades do interior SUPRIMIDA 
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53 
Garantir recursos humanos para que os serviços 

tenham garantia de continuidade e qualidade. 
APROVADA 

54 
Gerenciamento de recursos humanos, aumentar a 

quantidade de atendimento 
SUPRIMIDA 

55 

Capacitação sobre financiamento de forma 

periódica para os conselheiros de saúde, 

acompanhando mudanças de legislação. 

55, 57,58 

AGLUTINADAS 

E APROVADAS 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (55, 57 e 58):Capacitação permanente aos Conselheiros 
Municipais de Saúde com foco nos financiamentos, legislações e 
responsabilidades cabíveis aos conselheiros. 

56 
Descentralização das reuniões do Conselho 

Municipal de Saúde para os bairros/ comunidade. 
SUPRIMIDA 

57 
Ter mais fiscalização treinamento de 
financiamentos para os conselheiros de saúde 

AGLUTINADA 
NA NOVA 
REDAÇÃO DA 
55 

58 
Garantir educação permanente aos Conselheiros 

municipais de Saúde. 

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

55 

59 

Que a gestão municipal de maior abertura para o 

Conselho fiscalizar os recursos de sua 

aplicabilidade na área da saúde. 

APROVADA 

60 

Destinar um profissional farmacêutico para 

distribuição de medicamentos controlados aos 

pacientes 

SUPRIMIDA 

61 

Falta assistência farmacêutica resolutividade nas 
ações. O farmacêutico vir uma vez por mês 
entregar os medicamentos dos programas. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  
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NOVA REDAÇÃO (61):Implantação na Assistência Farmacêutica de Farmácia 
móvel para atender as Unidades de Saúde do Interior. 

62 Ampliar os medicamentos a serem manipulados. APROVADA 

63 
Implantação e funcionamento da farmácia 24 horas 

no mine hospital. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (63):Ampliar o atendimento em no mínimo uma Farmácia 

Básica para atendimento todos os dias da semana com horários definidos. 

64 Criar farmácia popular municipal SUPRIMIDA 

65 

Garantir a medicação adequada conforme a 

demanda populacional e conforme a patologia do 

usuário 

APROVADA 

66 

Apresentar no portal da transparência a relação 

dos medicamentos faltosos e a previsão do 

fornecimento 

APROVADA 

67 
Aumentar a lista do REMUNE do Município 

visando os psicotrópicos atuais 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (67): Adequar a REMUME de acordo com a análise da 

comissão multiprofissional e demanda de prescrição médica por meio de 

protocolos específicos para medicamentos fora da RENAME. 

68 

Comprimento de integralidade no atendimento 

previsto pela Lei 8.080/90 quanto ao fornecimento 

de medicamentos, e que nos postos de saúde seja 

disponibilizado medicamentos gratuitos a qualquer 

cidadão, independente se a receita foi de 

atendimento particular e/ou convenio. Que 

prevaleça o direito do cidadão 

APROVADA 

69 

Disponibilizar para os médicos do município que 

atendem pelo SUS a relação atualizada dos 

medicamentos disponíveis na assistência 

farmacêutica do município 

SUPRIMIDA 
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70 

A secretaria municipal de saúde disponibilizar para 

todas as farmácias das unidades de saúde do 

município o estoque (quantidade) de 

medicamentos disponíveis no município 

SUPRIMIDA 

71 
Priorizar atendimento médico especialistas e 

procedimentos cirúrgicos em Toledo. 
APROVADA 

72 

Grande numero de faltosos em consultas 

especializadas – após 2 reagendamento de 

consulta com especialista deve retornar para o fim 

da fila. Casos urgentes devem passar por 

avaliação medica. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO (72):Pacientes encaminhados com urgência que vierem a 

faltar a consulta com a especialidade deverão ser reavaliados pelo médico da 

atenção básica e, se necessário, reencaminhado. Se isso acontecer por duas 

vezes sem justificativa, o paciente será realocado para o fim da fila. 

73 
Voltar atendimento especialidades medica e 

odontológicas em forma de mutirão. 
SUPRIMIDA 

74 
Oferta de serviço oftalmológico pelo menos uma 
vez por mês na UBS local. SUPRIMIDA 

75 Aumentar a quantidade de vagas e especialidades.  

AGLUTINADA 

NA NOVA 

REDAÇÃO DA 

21 

76 
Corujão da noite, ortopedia e outras 

especialidades. 
SUPRIMIDA 

77 Agilidade nos agendamentos de fisioterapia. APROVADA 

78 

Exames de ressonância magnética com maior 

agilidade do agendamento e que o mesmo venha a 

ser preferencialmente em Toledo 

APROVADA 

79 

Implantação do teste/exame oftalmológico nas 

crianças matriculadas nas escolas publicas 

municipais. 

SUPRIMIDA 
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80 

Ampliar a cota para cirurgias eletivas – melhoria do 

atendimento hospitalar através de uma maior 

disponibilização mais agilização das mesmas. 

APROVADA 

81 

Formular uma proposta de melhoria de aviso aos 

pacientes pela UBS e Central de Especialidades 

para que não tenha ou pelo menos diminua o n° de 

faltosos nas consultas 

SUPRIMIDA 

82 

Formular um sistema de melhoria de aviso aos 

pacientes pela UBS e central de especialidades 

quando o profissional da área de saúde estiver 

impossibilitado de atender ( férias, atestado, 

curso). 

APROVADA 

83 

Propor que haja um sistema de agendamento mais 
eficiente para que os pacientes sejam atendidos 
mais rápido com melhor orientação do 
agendamento. 

APROVADA 

84 

Propor  maior transparência no agendamento de 
pacientes visto que a comunidade tem notado que 
pessoas tem se beneficiado em detrimento de 
outros. 

APROVADA 

85 

Melhorar o atendimento medico atualmente 10 
fichas sexta feira 09:30 as 10:30. Atender as 
necessidades dos agricultores. 

SUPRIMIDA 

86 
Incluir em todas as UBS o programa de 

acolhimento ao usuário 
APROVADA 

87 
Melhorar o atendimento de vacinas no interior. APROVADA 

88 
Planejamento das atividades relacionadas as 
vacinas. SUPRIMIDA 

89 

Fazer o tratamento e o atendimento de Infecções 

Sexualmente Transmissíveis nas UBS do 

município; HPV, Sífilis, Gonorreia entre outras 

APROVADA 

90 

Convênios com empresas e industrias de insumos, 

agrícolas, débitos para desenvolver atividades 

educativas e atendimentos alternativos. 

SUPRIMIDA 

91 
Garantir o acesso ao teste rápido de HIV, Sífilis e 

Hepatites virais por livre demanda nas UBS por 
APROVADA 
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toda a população interessada no momento em que  

procure o serviço ou num prazo Maximo de 24 

horas 

92 
Atendimento e acompanhamento psicológico para 

os profissionais das casas de abrigo de Toledo 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO(92):Atendimento e acompanhamento psicológico a todos 

Servidores que necessitam deste atendimento, fomentado pelo RH do 

Município uma política de Prevenção de doenças. 

93 Acompanhamento idoso frágil a consulta com ACS SUPRIMIDA 

94 Atendimento humanizado SUPRIMIDA 

95 

Garantir o direito ao atestado medico quando do 

atendimento do trabalhador  e que não seja 

substituído  pela declaração de comparecimento 

desde a entrada no serviço 

SUPRIMIDA 

96 

Criação de programa para realização de palestras 

informativas, com profissionais de saúde e 

voluntários capacitados sobre a prevenção de 

doenças nas comunidades, escolas, grupos de 

idosos e associações comunitárias. 

APROVADA 

97 

Intensificar as campanhas de prevenção de saúde 

bucal nas escolas, grupos de idosos e portadores 

de necessidades especiais, elaborando um 

planejamento. 

APROVADA 

98 

Mais humanização SUS por parte dos médicos no 

atendimento no pronto socorro e demais hospitais, 

não apenas fornecendo receitas, mas conversando 

com os doentes, em relação a doença e 

medicamentos receitados 

APROVADA 

99 

Criar horários alternativos de atendimento das 

UBS/ESF (noturno) para aumentar numero de 

consultas / atendimentos, atendendo 

principalmente trabalhadores que não tem 

APROVADA 
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disponibilidade de ir no posto durante horário 

comercial.  

100 
Ter melhor gerenciamento para os atendimentos 

na UBS de Novo Sarandi 
APROVADA 

101 
Solicitar que haja coleta de exames laboratoriais 

na UBS de Novo Sarandi 
SUPRIMIDA 

102 

Adequar a equipe multidisciplinar de saúde em 

seus serviços objetivando ampliar o acesso a 

equicidade.. 

SUPRIMIDA 

103 

Quando alguma equipe medica entrar em férias, 
curso ou estiver de atestado, que seja substituído 
por outro medico e ou enfermeiro. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO(103):Quando integrantes da equipe médica, enfermeiros e 

técnicos de enfermagem entrarem em férias, licença maternidade e atestados 

prolongados (mais que 10 dias) que estes sejam substituídos para que não 

haja prejuízo no atendimento da população. 

104 

Implantar campanha para jovens idênticas ao mês 

da mulher ou do homem incentivando o jovem para 

se cuidar da saúde para chegar na velhice com 

menos problemas. 

APROVADA 

105 

Propor que a UBS de Dez de Maio tenha uma 
equipe de médico permanente todos os dias da 
semana. 

SUPRIMIDA 

106 

Propor que a UBS de Dez de Maio tenha um 
dentista pelo menos uma vez por semana, visto 
que esta unidade já tem os aparelhos necessários, 
para atendimento de adultos e crianças. 

APROVADA 

107 

Os profissionais de saúde devem orientar a 
população e encaminhar suas necessidades de 
exames. 

APROVADA 

108 
Implantar salas de apoio a mulher que esta 

amamentando nas UBSs 
APROVADA 

109 Melhorar a Triagem e a Gestão nas UBS. SUPRIMIDA 
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110 

Realizar um controle de agendamentos (via call-

center por exemplo) a fim de se evitarem faltas e 

abstenções. 

APROVADA 

111 
Atendimento dentro de atendimento especifico 

para pessoas que tentaram suicídio 
SUPRIMIDA 

112 
Inclusão de terapias alternativas nos CAPS, (Reik, 

constelação) 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (112):Inclusão e ampliação de terapias alternativas na Rede 

de Saúde Mental. 

113 
Fortalecer a estruturação do CAPS, por meio de 

equipes multiprofissionais e qualificadas. 
APROVADA 

114 

Garantia de leitos psiquiátricos (transtornos 

mentais) para internamento curto no Hospital 

Regional. Não somente para dependentes 

químicos. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (114):Garantia de leitos psiquiátricos para internamento à 

pessoas com transtornos mentais no Hospital Regional. 

115 

Criação de residências terapêuticas no município 

para pacientes psiquiátricos com critérios mais 

inclusivos do que da lei atual (que inclua os 

dependentes químicos) 

SUPRIMIDA 

116 

Fortalecimento da Atenção Básica em 

equipamentos, profissionais capacitados e 

insumos. 

APROVADA 

117 Fortalecer a atenção básica SUPRIMIDA 

118 
Realizar diagnóstico situacional da população sem-

teto a fim de se proporcionar acesso à saúde. 
APROVADA 

119 
Elaborar um Sistema Mais Médicos para atender 

pessoas idosas. 
SUPRIMIDA 
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120 
Criar e manter ativa equipe de gestão para projetos 

e alimentação dos sistemas de informação. 
APROVADA 

121 
Discutir a judicialização e os seus desdobramentos 

na esfera municipal. 
APROVADA 

122 

Discutir com as demais pastas os vazios 

assistenciais cujo custo tem recaído 

exclusivamente sobre a saúde. 

APROVADA 

123 
Uso eficiente de sistemas e ferramentas para 

redução de custos. 
APROVADA 

124 
Ampliar equipe do PAD para EMAD para equipe 

multiprofissional. 
APROVADA 

125 

Aumentar a equipe multidisciplinar que atende aos 

pacientes acamados das áreas descobertas do 

ESF 

APROVADA 

126 

implantação e Implementação de protocolos 

clínicos para ampliar a resolutividade, alem da 

capacitação dos profissionais e auditoria frente aos 

protocolos. 

APROVADA 

127 Ampliar o centro diagnostico do município. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (127):Ampliar e fortalecer os exames e diagnósticos por 
imagem no Município de Toledo, exemplo: ultrasson, ressonância e outros. 

128 

Fechamento da UBS do território do cidadão sem 

garantir o transporte para a unidade básica de 

saúde. 

SUPRIMIDA 

129 
Garantir manutenção preventiva em todas as 

unidades básicas de saúde. 
APROVADA 

130 

Garantir transporte alternativo para os usuários do 

SUS no período de reforma da unidade de sua 

referencia.  

APROVADA 
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131 

 Construção de Certi com hidroginástica para 

atender idosos da industrial, Jardim Porto Alegre e 

Gisela. 

APROVADA 

132 
A participação efetiva para garantir o direito a 

saúde para a população. 
APROVADA 

133 Que Toledo tenha uma gestão plena de saúde. APROVADA 

134 

Que haja maior transparência e fiscalização no 

hospital regional inclusive com punição para os 

responsáveis sem novos investimentos até o 

parecer final. 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (134):Que haja maior transparência e fiscalização no 
hospital regional inclusive com punição para os responsáveis. 

135 
Intensificar fiscalização e multa de casas com foco 

de dengue ou reincidente. 
APROVADA 

136 

Propor que a UBS de Dez de Maio tenha uma 
cobertura maior que os pacientes possam se 
proteger e um banco para esperar. 

APROVADA 

137 

Propor que o município tenha uma ambulância 
disponível para o interior preferencialmente 
centralizada num distrito maior. 

SUPRIMIDA 

138 

Ampliação do posto da unidade de saúde de Dez 
de Maio e  implantação de uma  equipe completa 
com médicos, enfermeiros, técnicos e agentes de 
saúde onde atuem na melhoria da qualidade  de 
vida de toda a nossa população. 

APROVADA 

139 

Restabelecer os serviços que eram oferecidos a 
população, vacinas, sala de inalação,  odontologia, 
serviço medico e curativo. 

APROVADA 

140 
Acatar a decisão da comunidade ou população do 
Distrito de Dez de Maio. 

SUPRIMIDA 

141 

Realizar parcerias com faculdades ( Educação 
Física, nutrição, fisioterapia) para desenvolvimento 
de projetos, melhorando a qualidade de vida da 
terceira idade, 

APROVADA 

142 Construção de uma sede própria para o CAPS AD APROVADA 

143 
Proporcionar a discussão dos Instrumentos de 

Gestão de Saúde com os servidores das UBS e 
APROVADA 
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população em geral 

144 

Implementar os canais de comunicação a nível de 

informação para assegurar a participação da 

comunidade nas decisões da gestão 

APROVADA 

145 

Tendo em vista que a Conferência Municipal será 

realizada de 4 em 4 anos, solicitamos que no 2° 

ano após esta grande conferencia, o CMS 

convoque uma plenária de avaliação das propostas 

aprovadas na conferência anterior. 

APROVADA 

146 
Combater o desvio ou mau uso do dinheiro publico 
destinado a saúde. APROVADA 

147 

Possibilitar acessibilidade e romper as barreiras 

arquitetônicas para as pessoas com deficiência em 

todos os serviços de saúde 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (147):Possibilitar acessibilidade e romper as barreiras 
arquitetônicas para as pessoas com deficiência em todos os serviços de saúde, 
avaliando acessos, rampas, escadas, linhas guias, sob a perspectiva da 
pessoa com deficiência, se motora ou visual. 

148 
Incluir em legislação para reformas/ construção de 

todos os serviços de saúde. 
APROVADA 

149 

Central guias pegar, se perde com locomoção, call 

Center, realocar em um único local não deixar nas 

UBS 

SUPRIMIDA 

150 
Solicitar a presença de prestadores, convênios 

durante grupos técnicos 
SUPRIMIDA 

151 

Trabalhar a saúde em conjunto e parceria com as 

demais secretarias; associação de moradores 

grupo de idosos empresas e população de modo 

geral 

APROVADA 

152 

Melhorar o serviço de transporte de retorno de 

usuários do SUS para pacientes acidentados e 

impossibilitados de usar transporte de veículos 

comuns 

APROVADA 
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153 

Recuperar as proposta das conferencias 

municipais de saúde não executadas e suas 

justificativas. 

APROVADA 

154 

Que toda a unidade de saúde e pronto socorro 

tenham ficha de notificação de acidentes e 

doenças do trabalho, CAT- comunicado de 

acidente de trabalho, e que o medico que atender 

preencha a sua parte que lhe cabe dando o 

diagnostico relacionando no documento o fato 

ocorrido, disponibilizando ao trabalhador. 

APROVADA 

155 

Implantar serviço de informação semanal em 

saúde, referente aos indicadores de saúde, 

objetivando a promoção da qualidade de vida, bem 

como a conscientização do usuário quanto ao uso 

adequado do sistema, através dos meios de 

comunicação(radio, TV, jornais, revistas, etc) 

APROVADA 

COM NOVA 

REDAÇÃO  

NOVA REDAÇÃO (155):Implantar serviço de informação mensal em saúde, 
referente aos indicadores de saúde, objetivando a promoção da qualidade de 
vida, bem como a conscientização do usuário quanto ao uso adequado do 
sistema, através dos meios de comunicação(radio, TV, jornais, revistas, criar 
equipe para promover o conhecimento dos deveres do usuário e obrigações. 

156 

Estruturar no município de Toledo um centro de 

referencia a saúde do trabalhador com equipe 

multiprofissional capacitada 

APROVADA 

157 

Disponibilizar o aumento de ambulâncias que 

possam atender as UBSs e o interior, garantindo 

maios agilização no deslocamento, atendendo as 

chamadas tanto nos bairros e na área rural 

SUPRIMIDA 

158 

Promover divulgação ampla dos Eventos: 

Audiência Publica, Reuniões do Conselho, 

Reunião com Associações de Bairros para 

orientações do funcionamento da Política de 

Saúde, Conferencias. 

APROVADA 

159 
Planejamento estratégico com objetivo de buscar 

mais eficiência e economia, resolutividade para 
APROVADA 
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evitar problemas 

160 Melhorar a comunicação SUPRIMIDA 

161 

Mobilização a nível Municipal, Estadual e Federal 

através dos Conselhos Municipais de Saúde para 

revogação da EC.95 “PEC DA MORTE”. 

APROVADA 

162 
Melhorar o sistema de transporte coletivo para 

cadeirantes e pessoas especiais. 
APROVADA 

163 
Combate a corrupção ao esquema à saúde 

(prótese, remédios,materiais hospitalares). 
APROVADA 

164 A saúde deixar de ser especulação eleitoral. APROVADA 

165 
Ampliação da fiscalização e penalização da ANS 

quanto a responsabilidade planos privados. 
APROVADA 

166 
Ampliação das associações para melhor atender 

os idosos. 
SUPRIMIDA 

167 

Criação de um espaço onde o idoso tenha junto 
com ele alguém aonde oriente capacitação, 
artesanato, tricô, etc. 

SUPRIMIDA 

168 

Criação de uma escolinha para crianças, futsal 
atividades físicas para elas, com professores 
específicos. 

APROVADA p/ 
encaminhamento 
à Secretaria de 
Esportes 

169 

Disponibilizar acesso ofertando transporte para 
idosos participar do serviço de convivência no 
Certi. 

APROVADA p/ 
encaminhamento 
à Secretaria de 
Assistência 
Social e 
Proteção à 
Família 

170 
Construção de uma “Casa Abrigo” para mulheres 

vitimas de violência 
APROVADA 

171 
Ampliação de cursos técnicos profissionalizantes 

no município 
SUPRIMIDA 

172 Revogação da PEC95 SUPRIMIDA 
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173 

Implantar em todas as escolas municipais em 

parcerias da saúde, educação e meio ambiente as 

hortas caseiras. 

APROVADA 

174 
Gestor municipal termine a construção de todas as 

creches para o seu funcionamento imediato 
APROVADA 

 

Com esse trabalho, tivemos como resultado final, 113 (cento e treze) propostas 

que passarão a fazer parte do Plano Municipal de Saúde – 2018-2021 do 

município de Toledo – Paraná, conforme segue.  

PROPOSTAS APROVADAS PELA XV CONFERÊNCIA DE SAÚDE – TOLEDO 

1. Aumentar o número de equipes ESF/UBS, de acordo com o número de 
habitantes do Município, disponibilizando um aumento do número de 
atendimentos (médicos, Ginecologista, pediatra, saúde da família, clínico geral, 
enfermeiro, ACS, vacina) visto que Toledo aumentou muito sua população.  

2. Implantar no mínimo mais 3 (três) equipes do NASF ( Núcleo de Assistência a 
Família). 

3. Solicitar mais repasses do Governo Federal e Estadual de recursos para 
investimentos à saúde dos municípios. 

4. Organização dos três níveis de financiamento Município, Estado União, 
consolidando o repasse. 

5. Que os recursos oriundos das esferas federal e estadual sejam aplicados na 
saúde da população municipal e não apenas em questões estrutural. 

6. Retornar para o SUS o percentual sobre as receitas correntes brutas, inclusive 
num patamar superior a 10%. 

7. Reajuste da tabela do SUS, melhoria da estrutura e condições de trabalho no 
Município. 

8. Elaborar uma proposta financiamento em que o governo estadual e municipal 
passe esses recursos com maior transparência. 

9. Todo Tributo (imposto) pelo município deve ser justificado e definido 
parcialmente para a saúde e a educação para que se atinja no planejamento de 
longo prazo o/os indicadores de saúde preconizados pela OMS e afins. 

10. Financiamentos alternativos para substituir o congelamento previsto ate 
2036. 
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11. Criação de uma comissão de avaliação dos gastos do SUS no município. 

12. As fontes de recursos que são criadas para aplicar na saúde, que não sejam 
destinadas para outras áreas.(Ex. CPMF que era para a saúde e foi desviada 
para outras áreas). 

13. Alterar a modalidade de verbas “carimbadas” que somente podem ser 
utilizadas para o fim especifico, com possibilidade de mudanças conforme for a 
prioridade. 

14. Diminuir as filas de Especialidades com contratação de mais médicos 
especialistas, inclusive geriatra.  

15. Disponibilizar para a população a lista de espera para consulta e tratamento 
com clinicas e profissionais especializados (SADT). 

16. Contratar mais profissionais para a Rede de Saúde Mental: psiquiatras, 
psicólogos, assistente social, Terapeuta Ocupacional, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem.  

17. Contratação de mais um profissional assistente social para o PAM (mine). 

18. Garantir profissionais de Assistente Social para cada UBS/ESF do município. 

19. Aumentar/Contratar profissionais de fonoaudiologia, priorizando se possível 
atendimento mais próximo do local de moradia do usuário. 

20. Mudanças no estatuto e nas leis municipais dos servidores públicos para que 
não seja permitida a falta de profissionais da saúde no município de Toledo. 

21. Proporcionar atendimento odontológico em todas as UBS/ESF. 

22. Necessidade de ACS nas unidades do interior. 

23. Necessidade de um profissional de saúde para realizar atendimento de 8 
horas de segunda a  sexta. 

24. Proporcionar capacitação continuada a todos os profissionais vinculados aos 
serviços de saúde com foco aos seguintes itens: assistência farmacêutica, 
humanização do atendimento, atendimento a pessoas estrangeiras, a pessoas 
com deficiências, crianças, adolescentes, e pessoas com ideação ou tentativa de 
suicídio. 

25. Fortalecimento da Academia da Saúde para que possamos executar ações 
de prevenção em saúde. 

26. Criar uma academia de saúde com ambiente amplo e que contemple os 
profissionais para orientação e acompanhamento dos pacientes da abrangência: 
Panorama, Panorama II, Belo Horizonte e Cezar Parque sendo que a mesma 
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tenha todos os equipamentos relacionados a saúde como: esteiras, bicicletas, 
estação de musculação, barra de peso, flexor, puxador de frente, alteres, 
colchonetes, tatames e computadores. 

27. Criação de academia de idosos, onde nesta contemple educador físico, 
fisioterapeuta nutricionista e terapeuta ocupacional. 

28. Curso de capacitação para as equipes dos serviços de saúde para os 
atendimentos as pessoas com deficiência e estrangeiros, no que se refere a 
interprete de libras, manuseio de cadeiras de rodas, bengalas e outros. 

29. Capacitar todos os profissionais da saúde envolvidos na assistência 
farmacêutica no município de Toledo e do Consórcio (CISCOPAR) sobre 
componente especializado da assistência farmacêutica da SESA/PR. 

30. E que haja profissionais qualificados para atendimentos as pessoas com 
deficiência e necessidades especiais, especialmente crianças e adolescentes 
(ex. dentistas). 

31. Garantir recursos humanos para que os serviços tenham garantia de 
continuidade e qualidade. 

32. Capacitação permanente aos Conselheiros Municipais de Saúde com foco 
nos financiamentos, legislações e responsabilidades cabíveis aos conselheiros. 

33. Que a gestão municipal de maior abertura para o Conselho fiscalizar os 
recursos de sua aplicabilidade na área da saúde. 

34. Implantação na Assistência Farmacêutica de Farmácia móvel para atender 
as Unidades de Saúde do Interior. 

35. Ampliar os medicamentos a serem manipulados. 

36. Ampliar o atendimento em no mínimo uma Farmácia Básica para 
atendimento todos os dias da semana com horários definidos. 

37. Garantir a medicação adequada conforme a demanda populacional e 
conforme a patologia do usuário. 

38. Apresentar no portal da transparência a relação dos medicamentos faltosos 
e a previsão do fornecimento. 

39. Adequar a REMUME de acordo com a análise da comissão multiprofissional 
e demanda de prescrição médica por meio de protocolos específicos para 
medicamentos fora da RENAME. 

40. Comprimento de integralidade no atendimento previsto pela Lei 8.080/90 
quanto ao fornecimento de medicamentos, e que nos postos de saúde seja 
disponibilizado medicamentos gratuitos a qualquer cidadão, independente se a 
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receita foi de atendimento particular e/ou convenio. Que prevaleça o direito do 
cidadão. 

41. Priorizar atendimento médico especialistas e procedimentos cirúrgicos em 
Toledo. 

42. Pacientes encaminhados com urgência que vierem a faltar a consulta com a 
especialidade deverão ser reavaliados pelo médico da atenção básica e, se 
necessário, reencaminhado. Se isso acontecer por duas vezes sem justificativa, 
o paciente será realocado para o fim da fila. 

43. Agilidade nos agendamentos de fisioterapia. 

44. Exames de ressonância magnética com maior agilidade do agendamento e 
que o mesmo venha a ser preferencialmente em Toledo. 

45. Ampliar a cota para cirurgias eletivas – melhoria do atendimento hospitalar 
através de uma maior disponibilização mais agilização das mesmas. 

46. Formular um sistema de melhoria de aviso aos pacientes pela UBS e central 
de especialidades quando o profissional da área de saúde estiver impossibilitado 
de atender ( férias, atestado, curso). 

47. Propor que haja um sistema de agendamento mais eficiente para que os 
pacientes sejam atendidos mais rápido com melhor orientação do agendamento. 

48. Propor  maior transparência no agendamento de pacientes visto que a 
comunidade tem notado que pessoas tem se beneficiado em detrimento de 
outros. 

49. Incluir em todas as UBS o programa de acolhimento ao usuário 

50. Melhorar o atendimento de vacinas no interior. 

51. Fazer o tratamento e o atendimento de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis nas UBS do município; HPV, Sífilis, Gonorreia entre outras. 

52. Garantir o acesso ao teste rápido de HIV, Sífilis e Hepatites virais por livre 
demanda nas UBS por toda a população interessada no momento em que  
procure o serviço ou num prazo Maximo de 24 horas. 

53. Atendimento e acompanhamento psicológico a todos Servidores que 
necessitam deste atendimento, fomentado pelo RH do Município uma política de 
Prevenção de doenças. 

54. Criação de programa para realização de palestras informativas, com 
profissionais de saúde e voluntários capacitados sobre a prevenção de doenças 
nas comunidades, escolas, grupos de idosos e associações comunitárias. 
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55. Intensificar as campanhas de prevenção de saúde bucal nas escolas, grupos 
de idosos e portadores de necessidades especiais, elaborando um 
planejamento. 

56. Mais humanização SUS por parte dos médicos no atendimento no pronto 
socorro e demais hospitais, não apenas fornecendo receitas, mas conversando 
com os doentes, em relação a doença e medicamentos receitados. 

57. Criar horários alternativos de atendimento das UBS/ESF (noturno) para 
aumentar numero de consultas / atendimentos, atendendo principalmente 
trabalhadores que não tem disponibilidade de ir no posto durante horário 
comercial.  

58. Ter melhor gerenciamento para os atendimentos na UBS de Novo Sarandi. 

59. Quando integrantes da equipe médica, enfermeiros e técnicos de 
enfermagem entrarem em férias, licença maternidade e atestados prolongados 
(mais que 10 dias) que estes sejam substituídos para que não haja prejuízo no 
atendimento da população. 

60. Implantar campanha para jovens idênticas ao mês da mulher ou do homem 
incentivando o jovem para se cuidar da saúde para chegar na velhice com 
menos problemas. 

61. Propor que a UBS de Dez de Maio tenha um dentista pelo menos uma vez 
por semana, visto que esta unidade já tem os aparelhos necessários, para 
atendimento de adultos e crianças. 

62. Os profissionais de saúde devem orientar a população e encaminhar suas 
necessidades de exames. 

63. Implantar salas de apoio a mulher que esta amamentando nas UBSs 

64. Realizar um controle de agendamentos (via call-center por exemplo) a fim de 
se evitarem faltas e abstenções. 

65. Inclusão e ampliação de terapias alternativas na Rede de Saúde Mental. 

66. Fortalecer a estruturação do CAPS, por meio de equipes multiprofissionais e 
qualificadas. 

67. Garantia de leitos psiquiátricos para internamento à pessoas com transtornos 
mentais no Hospital Regional. 

68. Fortalecimento da Atenção Básica em equipamentos, profissionais 
capacitados e insumos. 

69. Realizar diagnóstico situacional da população sem-teto a fim de se 
proporcionar acesso à saúde. 
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70. Criar e manter ativa equipe de gestão para projetos e alimentação dos 
sistemas de informação. 

71. Discutir a judicialização e os seus desdobramentos na esfera municipal. 

72. Discutir com as demais pastas os vazios assistenciais cujo custo tem recaído 
exclusivamente sobre a saúde. 

73. Uso eficiente de sistemas e ferramentas para redução de custos. 

74. Ampliar equipe do PAD para EMAD para equipe multiprofissional. 

75. Aumentar a equipe multidisciplinar que atende aos pacientes acamados das 
áreas descobertas do ESF. 

76. implantação e Implementação de protocolos clínicos para ampliar a 
resolutividade, alem da capacitação dos profissionais e auditoria frente aos 
protocolos. 

77. Ampliar e fortalecer os exames e diagnósticos por imagem no Município de 
Toledo, exemplo: ultrasson, ressonância e outros. 

78. Garantir manutenção preventiva em todas as unidades básicas de saúde. 

79. Garantir transporte alternativo para os usuários do SUS no período de 
reforma da unidade de sua referencia.  

80. Construção de Certi com hidroginástica para atender idosos da industrial, 
Jardim Porto Alegre e Gisela. 

81. A participação efetiva para garantir o direito a saúde para a população. 

82. Que Toledo tenha uma gestão plena de saúde. 

83. Que haja maior transparência e fiscalização no hospital regional inclusive 
com punição para os responsáveis. 

84. Intensificar fiscalização e multa de casas com foco de dengue ou reincidente. 

85. Propor que a UBS de Dez de Maio tenha uma cobertura maior que os 
pacientes possam se proteger e um banco para esperar. 

86. Ampliação do posto da unidade de saúde de Dez de Maio e  implantação de 
uma  equipe completa com médicos, enfermeiros, técnicos e agentes de saúde 
onde atuem na melhoria da qualidade  de vida de toda a nossa população. 

87. Restabelecer os serviços que eram oferecidos a população, vacinas, sala de 
inalação,  odontologia, serviço medico e curativo. 
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88. Realizar parcerias com faculdades ( Educação Física, nutrição, fisioterapia) 
para desenvolvimento de projetos, melhorando a qualidade de vida da terceira 
idade. 

89. Construção de uma sede própria para o CAPS AD. 

90. Proporcionar a discussão dos Instrumentos de Gestão de Saúde com os 
servidores das UBS e população em geral. 

91. Implementar os canais de comunicação a nível de informação para 
assegurar a participação da comunidade nas decisões da gestão. 

92. Tendo em vista que a Conferência Municipal será realizada de 4 em 4 anos, 
solicitamos que no 2° ano após esta grande conferencia, o CMS convoque uma 
plenária de avaliação das propostas aprovadas na conferência anterior. 

93. Combater o desvio ou mau uso do dinheiro publico destinado a saúde. 

94. Possibilitar acessibilidade e romper as barreiras arquitetônicas para as 
pessoas com deficiência em todos os serviços de saúde, avaliando acessos, 
rampas, escadas, linhas guias, sob a perspectiva da pessoa com deficiência, se 
motora ou visual. 

95. Incluir em legislação para reformas/ construção de todos os serviços de 
saúde. 

96. Trabalhar a saúde em conjunto e parceria com as demais secretarias; 
associação de moradores grupo de idosos empresas e população de modo 
geral. 

97. Melhorar o serviço de transporte de retorno de usuários do SUS para 
pacientes acidentados e impossibilitados de usar transporte de veículos comuns. 

98. Recuperar as proposta das conferencias municipais de saúde não 
executadas e suas justificativas. 

99. Que toda a unidade de saúde e pronto socorro tenham ficha de notificação 
de acidentes e doenças do trabalho, CAT- comunicado de acidente de trabalho, 
e que o medico que atender preencha a sua parte que lhe cabe dando o 
diagnostico relacionando no documento o fato ocorrido, disponibilizando ao 
trabalhador. 

100. Implantar serviço de informação mensal em saúde, referente aos 
indicadores de saúde, objetivando a promoção da qualidade de vida, bem como 
a conscientização do usuário quanto ao uso adequado do sistema, através dos 
meios de comunicação(radio, TV, jornais, revistas, criar equipe para promover o 
conhecimento dos deveres do usuário e obrigações. 
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101. Estruturar no município de Toledo um centro de referencia a saúde do 
trabalhador com equipe multiprofissional capacitada. 

102. Promover divulgação ampla dos Eventos: Audiência Publica, Reuniões do 
Conselho, Reunião com Associações de Bairros para orientações do 
funcionamento da Política de Saúde, Conferencias. 

103. Planejamento estratégico com objetivo de buscar mais eficiência e 
economia, resolutividade para evitar problemas. 

104. Mobilização a nível Municipal, Estadual e Federal através dos Conselhos 
Municipais de Saúde para revogação da EC.95 “PEC DA MORTE”. 

105. Melhorar o sistema de transporte coletivo para cadeirantes e pessoas 
especiais. 

106. Combate a corrupção ao esquema à saúde (prótese, remédios,materiais 
hospitalares). 

107. A saúde deixar de ser especulação eleitoral. 

108. Ampliação da fiscalização e penalização da ANS quanto a responsabilidade 
planos privados. 

109. Criação de uma escolinha para crianças, futsal atividades físicas para elas, 
com professores específicos. 

110. Disponibilizar acesso ofertando transporte para idosos participar do serviço 
de convivência no Certi. 

111. Construção de uma “Casa Abrigo” para mulheres vítimas de violência 

112. Implantar em todas as escolas municipais em parcerias da saúde, 
educação e meio ambiente as hortas caseiras. 

113. Gestor municipal termine a construção de todas as creches para o seu 
funcionamento imediato 

Não foi apresentada à mesa nenhuma moção, sendo assim encerrasse os 

trabalhos desta mesa. Na sequência, dá-se a Eleição dos candidatos à 

participarem da 12ª Conferência Estadual de Saúde. Para a Conferencia 

Estadual foi disponibilizado ao município de Toledo 10 (dez) vagas. Houve 13 

(treze) inscrições, sendo eleitos os dez mais votados, que foram homologados 

pela plenária, após apresentação dos mesmos, sendo estes:  
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SEGMENTO: USUARIO 

TITULAR SUPLENTE 

HENRIQUE DIAS MUNIZ JAIRO MARCOS ZSCHORNACK 

ROSELY APARECIDA DE FARIAS CELSO JOSE HUBNER 

CARLOS EDUARDO MERSS ISABELA CRISTINA RHODEN 

DORIVAL MOREIRA DA SILVA PIERRE RICHARD BOIS 

EDSON SIMIONATO URSULA ERICA BOROSKE 

 

Na sequência, passou-se ao processo de eleição e composição dos 

conselheiros municipais de saúde para a Gestão 2020-2024, com 4 (quatro) 

mesas de votações, 1 (uma) do segmento de Usuário, 1 (uma) do Segmento do 

Prestador de Serviços em Saúde e 1 (uma) do Segmento dos Trabalhadores em 

Saúde, que foram presididas pela comissão eleitoral, a qual foi deliberada em 

reunião extraordinária, realizada no dia dezenove do mês de março, através da 

Resolução 002/2019 e publicada no órgão oficial nº 2.271 do dia vinte e um de 

março, na página36, onde foram nomeados: Elisabete Medeiros Backes, 

Genésio Nilson Franceschi, Marli Vieira Vitto e Michelle Christiane Minozzo 

Rodrigues. No Segmento do Governo, foram indicados pelos respectivos 

gestores, haja vista que o conselho tem vaga para a 20ª Regional de Saúde de 

Toledo, por sua sede estar no município. Após eleição, o Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde, Dorival Moreira da Silva, apresenta os 

Conselheiros eleitos chamando-os a frente para homologação dos mesmos pela 

Plenária da XV Conferência Municipal de Saúde de Toledo – Paraná. O 

Conselho eleito ficou composto da seguinte forma:  

SEGMENTO: USUARIO 

TITULAR SUPLENTE 

ROSELI APARECIDA FARIAS CELSO JOSE HUBNER 

CARLOS WALDIR WALKER DANUBIA CRISTINA PORTOLAN 

ANDRE ELOI WINKELMANN DIANDRO MARCIO BOMBANA 

DORIVAL MOREIRA DA SILVA EDSON SIMIONATO 

HENRIQUE DIAS MUNIZ EDVALDO VENTURA DA SILVA 

ISABELA CRISTINA RHODEN ELTON WELTER 

JAIRO MARCOS ZSCHOMARK LUCILDO TEODORO 

MARCIO DA SILVA FRANÇA LUCIANO ZANCANARO 
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PIERRE RICHARD BOIS SUELY ROSA RODRIGUES 

URSULA ERICA BOROSKE TEREZINHA TOMAZI DA SILVA 

  

SEGMENTO: TRABALHADORES EM SAUDE 

TITULAR SUPLENTE 

LECI DENICE BRINCKER SIQUEIRA  

LURDES KOTHE SUPERTI  

MARLENE R. DA SILVA GAMBETTA  

PAULA FAQUINELLO GROSS  

TEOMAR ROQUE JANTSCH  

  

SEGMENTO: PRESTADORES DE SERVIÇO 

TITULAR SUPLENTE 

SONIA APARECIDA MARTA HELEN JOICE BARROS SAAR 

DANIELA APARECIDA POLLIS BRANDINI JULIANA VENTURA LIMA 

JOCIANE JOB DE SOUZA KARLA DAYANA DE ALMEIDA LORENSETTI 
ROMAN 

SEGMENTO: GOVERNO 

SUBSEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL 

TITULAR: à definir SUPLENTE: à definir 

SUBSEGMENTO: GOVERNO ESTADUAL 

TITULAR: à definir SUPLENTE: à definir 

 

Após a eleição dos novos conselheiros, o presidente atual do Conselho 

Municipal de Saúde, parabeniza os novos conselheiros para a gestão 2020-2024 

e os convida à participarem das reuniões ordinárias e extraordinárias do 

conselho que ocorre sempre na última terceira feira de cada mês, as dezoito 

horas na parte superior da Biblioteca Pública Municipal, sito à Rua Sete de 

setembro esquina com Avenida Tiradentes, no Centro. Dessa forma, A XV 

Conferência Municipal de Saúde de Toledo, ocorreu de forma democrática e 

contou com a participação de todos os seguimentos, conforme previsto pela 

legislação do Sistema Único de Saúde. Sendo assim, o Presidente da XV 

Conferência Municipal de Saúde e Presidente do conselho municipal de saúde 

gestão 2018 – 2019, às dezessete horas, deu por encerrada a conferência, 

fazendo um agradecimento a Secretária Municipal de Saúde, Senhora Denise 
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Liell, pelo apoio ao Conselho Municipal na organização desta conferência e  a 

presença de todos. Havendo encerrado a XV Conferência, eu Valdenice dos 

Santos Souza, encerro o presente relatório seguido desta Ata, que segue 

assinado pelos membros da Comissão Organizadora da XV Conferência 

Municipal de Saúde de Toledo – Paraná, tendo anexada as listas de presença 

dos participantes desta conferência. 

 

LISTAS DE PRESENÇA DO DIA 29.03.2019 
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